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Documentos necessários 

 

 

 

 

  Observações 
 O formulário Anexo 32 preenchido à mão em letra 

de forma/bastão em neerlandês ou francês. 
Se o fiador residir no Brasil, a assinatura dele no Anexo 32 será 
coletada em frente ao funcionário do Consulado.  
Não altere a formatação do documento! 

 Se o responsável financeiro é o pai ou a mãe: Cópia da página do passaporte onde consta a filiação do 
estudante. 

 Se o responsável financeiro é um parente até o 
terceiro grau: 

Certidões de nascimento e/ou casamento recentes (menos de 
6 meses), com Apostila de Haia, que comprovem o 
parentesco.  

 Cópia e original do RG ou passaporte do 
responsável financeiro. 

 

 Cópia da Declaração de Imposto de Renda 
Pessoa Física (exercício 2025) completa, com o 
recibo de entrega. 

 

 Se o responsável financeiro for assalariado ou 
funcionário público: 

Juntar também os documentos da página 2. 

 Se o responsável financeiro for autônomo: Juntar também os documentos da página 3. 

https://dofi.ibz.be/sites/default/files/2023-10/Bijlage%2032_1.pdf
https://dofi.ibz.be/sites/default/files/2023-10/Annexe%2032_0.pdf
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Documentos complementares para Assalariado ou Funcionário Público 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Observações 
 Folhas de pagamento dos últimos 3 meses.  

 Um contrato de trabalho ou atestado do 
empregador/órgão público. 

Deve constar a duração do contrato e este deve ser de ainda 
pelo menos 12 meses. 
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Documentos complementares para autônomo 

 

  Observações 

 Certidão simplificada da Junta Comercial, expedida 
há menos de três meses. 

 

 DECORE (Declaração Comprobatória de Percepção 
de Rendimentos) expedida pelo contador, referente 
aos últimos 3 meses. 

Demonstrando a retirada de pró-labore e a distribuição de 
lucros 

 


